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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 158/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Simone Busnelo 
Durante, representante da EMATER, 
membro do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora SIMONE BUSNELO 
DURANTE, representante da EMATER, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de 
conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora EDIVANE FERRO.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 159/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Henrique Câmera, 
representante da Associação 
Rota das Salamarias, membro do 
Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor HENRIQUE CÂMERA, 
representante da Associação Rota das Salamarias, 
membro do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR, de conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, 
de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
o Senhor ELISEU POL.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 160/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Clóvia Marosin 
Mistura, representante da Associação 
Caminhos das Águas e Sabores, 
membro do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora CLÓVIA MAROSIN 
MISTURA, representante da Associação Caminhos das 
Águas e Sabores, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora GISIELI GALINA PORTELA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 161/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Beatriz Paulus, 
representante da IGR – Atuaserra – 
Ass. de Turismo da Serra Nordeste, 
membro do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora BEATRIZ PAULUS, 
representante da IGR – Atuaserra – Ass. de Turismo da 
Serra Nordeste, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
o Senhor ADILSON GIGLIOLI.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 162/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Edynara 
Debastiani (Netur), representante 
da Associação Comercial, Industrial, 
Serviços e Agropecuária de Marau 
- ACIM, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora EDYNARA DEBASTIANI 
(Netur), representante da Associação Comercial, 
Industrial, Serviços e Agropecuária de Marau - ACIM, 
membro do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR, de conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, 
de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
o Senhor FERNANDO DELLAZARI (Sumond).

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 163/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Silvio Borghetti, 
representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Marau, 
membro do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR o Senhor SILVIO BORGHETTI, 
representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Marau, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
a Senhora NOEMI SPENASSATTO.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 164/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Kitty De Conto, 
representante da Tríade Turístico 
- Hotéis, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora KITTY DE CONTO, 
representante da Tríade Turístico - Hotéis, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de 
conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora THAÍS MAGNAN.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 165/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Jussara Luiza 
Girardi, representante da Tríade 
Turístico - Gastronomia, membro do 
Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora JUSSARA LUIZA GIRARDI, 
representante da Tríade Turístico - Gastronomia, membro 
do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, 
de conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora CANDICE CAMPOS.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 166/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Ildo Busnello, 
representante da Tríade Turístico – 
Agências de Viagens, membro do 
Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.
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Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor ILDO BUSNELLO, 
representante da Tríade Turístico – Agências de Viagens, 
membro do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR, de conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, 
de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
a Senhora ANDRÉIA CRISTINA ZALAMENA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 167/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Telmo Pithan, 
representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, membro do 
Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor TELMO PITHAN, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de conformidade 
com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
a Senhora LANDINEI DE LIMA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 

seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 168/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Cibele Landin, 
representante da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, membro 
do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora CIBELE LANDIN, 
representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora JANETE ZANOLLA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA N° 169/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Lucivandro 
Scortegagna, representante da 
Secretaria de Saúde – Vigilância 
Sanitária, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor LUCIVANDRO 
SCORTEGAGNA, representante da Secretaria de Saúde – 
Vigilância Sanitária, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
o Senhor JULVAN A. HEMERICH.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 170/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Alberto Trichez, 
representante da Secretaria de 
Agricultura de Desenvolvimento 
Rural, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor ALBERTO TRICHEZ, 
representante da Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de conformidade 
com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
a Senhora MARILSA FRANÇA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 171/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia o Senhor Fernando Mello, 
representante da Secretaria de 
Cidade, Segurança e Trânsito, 
membro do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor FERNANDO MELLO, 
representante da Secretaria de Cidade, Segurança 
e Trânsito, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO - COMTUR, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 5.664, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
o Senhor VALCIR SCORTEGAGNA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ
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Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 172/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Bruna dos 
Santos, representante do Gabinete 
do Prefeito, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora BRUNA DOS SANTOS, 
representante do Gabinete do Prefeito, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de 
conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora PIETRA VEDANA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 173/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021

Nomeia a Senhora Patrícia Reichert, 
representante da Secretaria de 
Educação, membro do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora PATRÍCIA REICHERT, 
representante da Secretaria de Educação, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, de 
conformidade com a Lei Municipal n° 5.664, de 20 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento da titular 
a Senhora ANA PAULA GAVA DE CARVALHO.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 711, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 – 
RH.

CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE E PRORROGAÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir de 
08/10/2021 (120 dias) e Prorrogação (60 dias) conforme 
a Lei 4.676/2011 para a Professora, Gisele Zatti Saggin, 
matrícula funcional nº 31259, lotada na EMEI Pequeno 
Aprendiz.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 22 dias do mês de outubro de 2021.
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IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PROCESSO N° 2873/2021

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR VIDEO-
CONFERÊNCIA 01/2021

REGISTRO DE PREÇOS 01/2021
A Prefeitura Municipal de Marau/RS, RETIFICA 

e RATIFICA o Edital de Concorrência Pública Por 
Videoconferência nº 01/2021, que objetiva a Contratação 
de empresa para construção de gavetas mortuárias no 
cemitério municipal, a fim de alterar planilha orçamentária 
e alterar ANEXO II - PROPOSTA FINANCEIRA. Os novos 
anexos serão disponibilizadas em anexo e pelo site www.
pmmarau.com.br.

Em consequência do presente Termo de Retificação, 
o prazo para Visita Técnica, é prorrogado, devendo ser 
seguido os termos do Item 3.2.5, “d” do Edital.

As demais cláusulas e condições do edital permanecem 
inalteradas.

Assim, fica alterada a data da sessão virtual da 
Tomada de Preços por videoconferência será realizada 
no seguinte endereço: Rua Irineu Ferlin, 355, Bairro 
Centro, no dia 24 de novembro de 2021, às 09:00h, 
onde se reunirão a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 10/2021, devendo as propostas 
e os documentos serem enviados até às 16:00hs do dia 
23 de novembro de 2021, sendo que todas as referências 
de tempo observam o horário de Brasília

Este Termo de Retificação e Ratificação estará 
disponível no mural da Prefeitura e no Setor de Licitações.

Marau, 21 de outubro de 2021.

Prefeitura Municipal de Marau/RS

Setor de Licitações.
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